
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N S T A L A Ç Ã O  D E  B R A Ç O S  E
LÂMPADAS  EM  TODAS  AS  VIAS  DO
BAIRRO MARIA LEVEGILDO.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INSTALAÇÃO  DE  BRAÇOS  E  LÂMPADAS  EM  TODAS  AS  VIAS  DO  BAIRRO  MARIA
LEVEGILDO. 
  

JUSTIFICATIVA 
          A presente Indicação se faz necessária diante das reiteradas solicitações dos moradores do bairro
 Maria Levegildo, que relatam a insuficiência de iluminação pública em diversas vias da localidade,
ocasionada pela ausência de braços de poste e lâmpadas instaladas. 
          A falta de iluminação adequada compromete diretamente a segurança da população, aumentando
o risco  de  acidentes,  dificultando a  mobilidade no período noturno e  favorecendo situações  de
vulnerabilidade,  especialmente  para  trabalhadores,  estudantes,  idosos  e  demais  cidadãos  que
necessitam transitar pelas ruas do bairro após o anoitecer. 
          Além disso, a iluminação pública eficiente constitui serviço essencial, sendo fundamental para
garantir melhores condições de tráfego, promover tranquilidade aos moradores e contribuir para a
valorização e organização do espaço urbano. 
          Dessa forma, torna-se imprescindível que o Poder Público Municipal adote providências para
assegurar  a  instalação  completa  da  estrutura  de  iluminação  em  todas  as  vias  do  bairro  Maria
Levegildo, promovendo mais segurança, bem-estar e qualidade de vida à comunidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de fevereiro de 2026.
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